AVISO DE SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE Nº 14702/2011
BRASIL

Programa Nacional de Desenvolvimento Institucional de Parcerias Público-Privadas

SETOR: ESTUDOS E PESQUISAS/ PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS/ INFRAESTRUTURA

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Projeto PNUD BRA/06/016 – Cooperação Técnica Não-Reembolsável ATN/MT-9587-BR – Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID / Fundo Multilateral de Investimentos – FUMIN
1. A República Federativa do Brasil recebeu uma doação do Fundo Multilateral de Investimentos – FUMIN por meio do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID (cooperação técnica não reembolsável ATN/MT-9587-BR) com o objetivo de implementar o Programa Nacional de Desenvolvimento Institucional de Parcerias Público-Privadas, sob a coordenação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, em decorrência de acordo de cooperação técnica com o Ministério do Meio Ambiente e com o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, pretende aplicar parte dos recursos na contratação de serviços de Consultoria para estruturação e modelagem de parceria público-privada em Parques Nacionais.
2. Os serviços objeto desta Manifestação de Interesse compreendem a elaboração do estudo de demanda, estudo de arquitetura e engenharia, estudo socioambiental, avaliação econômica, modelagem do negócio, avaliação financeira, modelagem jurídica e acompanhamento da licitação. 

3. O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD é a agência especializada que assessora o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão na execução do Programa e convida empresas e instituições (consorciadas ou não) a apresentarem seu interesse em prestar os serviços solicitados. As empresas/instituições interessadas deverão apresentar informação que indique que estão qualificadas para fornecer os serviços (descrição de trabalhos similares, experiência em condições similares, disponibilidade de pessoal que possua os conhecimentos pertinentes, dentre outras informações). As empresas/instituições poderão associar-se visando melhorar suas qualificações.
4. As empresas/instituições serão selecionadas de acordo com os procedimentos previstos na edição em vigor das Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento. As normas e orientações do BID / FUMIN, inclusive aspectos exigidos de documentação, deverão ser atendidas e rigorosamente respeitadas pelos consultores contratados.

5. As manifestações de interesse serão recebidas até às 18h00 do dia 27/01/2012, em envelope lacrado ao PNUD, no endereço indicado a seguir, com o assunto “Projeto BRA/06/016 – Manifestação de Interesse Nº 14702/2011 – PPP: PARQUES NACIONAIS”, correspondência oficial emitida em papel timbrado da entidade, devidamente assinada pelo representante legal, expressando interesse em realizar os serviços em questão, assim como fornecendo informações que demonstrem suas qualificações para fornecer os serviços, tais como: folhetos, descrição de trabalhos similares, experiência em condições similares, disponibilidade de pessoal que tenha os conhecimentos pertinentes, conhecimento de legislação referente a licitações, concessões e parcerias público-privadas; projetos estruturados; estudos publicados.

6. As empresas/instituições deverão submeter suas manifestações de interesse em português.

Endereço:

Manifestação de Interesse Nº 14702/2011

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD

A/C: Unidade de Compras

Endereço: EQSW 103/104, Lote 01, Bloco D - Setor Sudoeste - CEP: 70670-350, Brasília/DF, Brasil

Tel: 55 61 3038-9300 Fax: 55 61 3038-9010

Correio Eletrônico: pnudlicitacoes@undp.org.br
Portal: http://www.pnud.org.br/licitacoes
Brasília, 27 de dezembro de 2011.
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